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PROCESSO: 2024/060550 
RECORRENTE:  RONNIE ALVES DO NASCIMENTO 
RECORRIDO:  SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA- SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO:  E368001638 
 
 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
 
Ementa: ACÓRDÃO. Recurso Administrativo à JARI 
SEINFRA. Infração do Art. 250,I  do CTB – “EM 
MOVIMENTO DE DEIXAR DE MAN ACESS LUZ BAIXA 
DE DIA [...]”. Regularidade e Consistência do AIT.  
Recurso Conhecido e Improvido. 
 
 

Relatório 
 
 
Trata-se de Recurso interposto pelo proprietário através de procurador, em decorrência de infração de trânsito 
prevista no art. 250, Inciso I, do CTB: “EM MOVIMENTO DE DEIXAR DE MAN ACESS LUZ BAIXA DE DIA 
[...]” lavrada no AIT nº E368001638 em 16/04/2024, na Rodovia BA 026 Km 349,TANHACU. 
 
É o relatório. 
 
Voto 
 
Superadas as questões de Ordem Processuais, no que concerne à tempestividade e capacidade postulatória. 
Isto posto, verifico que as razões recursais não atendem aos interesses legais do Recorrente, e 
evidentemente as argumentações contidas em suas razões recursais não prosperam, pois o AIT é subsistente 
e regular,além de observar o lapso temporal  de 30 (trinta) dias entre a lavratura do auto de infração de 
trânsito e a expedição da NAI – Notificação de Autuação de Infração de Trânsito. Logo, resta clara a 
impossibilidade de acolher a impugnação levantada pelo Recorrente, uma vez, que observado pela 
SEINFRA/SIT o quanto determinado na resolução 918/2022 do CONTRAN. 
 
Quanto à suposição apontada relacionada à ausência das notificações,verifico após consulta ao SMT- 
Sistema de Multa de Trânsito, que o recorrente aderiu ao SNE- Sistema de Notificação Eletrônica em 
04/04/2023, o qual automaticamente comunica eletronicamente ao proprietário, sobre a existência de 
notificações de autuação e penalidade, de responsabilidade de órgãos de trânsito optantes pelo Sistema de 
Notificação Eletrônica. Vale ressaltar, que as referidas notificações por meio eletrônico é regulamentada pelo 
CTB em seu art. 284, § 1º, vejamos: 
 

Art. 284 
(...) 
 
§ 1- Caso o infrator declare pelo sistema de notificação eletrônica de que trata o art. 
282-A deste Código a opção por não apresentar defesa prévia nem recurso, 
reconhecendo o cometimento da infração, o pagamento da multa poderá ser 
efetuado por 60% (sessenta por cento) do seu valor, em qualquer fase do 
processo, até o vencimento do prazo de pagamento da multa, desde que a adesão 
ao sistema seja realizada antes do correspondente envio da notificação da 
autuação. (Redação dada pela Lei nº 14.440, de 2022). 

 

O recorrente alega que nunca esteve no estado da Bahia  e que desconhece a infração, contudo, é 
possível identificar os dados do veículo onde percebe-se que a UF é de GO, PLACA POLICIAL QTO-
0J45 . Junta também fotos do veículo com a mesma placa que foi identificada no AIT. Outrossim, 
sabendo que não há prova de abertura de processo administrativo para verificação da suposição de 
clonagem, mesmo assim, tal decisão dessa junta não se reveste de irreversibilidade, pois a qualquer tempo 
que o órgão estadual de trânsito DETRAN, eventualmente, reconheça a existência de clonagem, aquele 
mesmo órgão oficiará o órgão autuador informando a adoção da medida de conclusão de fraude veicular e 
troca de placa policial, com a consequente baixa da multa e exclusão de pontos da CNH da Recorrente, se for 
o caso.  
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 Analisando os autos e as razões recursais, vê-se que o Recorrente nega o cometimento da infração, não 
tendo o condão de mitigar a fé pública, a presunção de veracidade dos fatos declarados pelo agente de 
fiscalização de trânsito que o autuou. Em que pese o relato do Recorrente sobre a negativa de cometimento 
da infração, não se desincumbiu do seu ônus, pois não trouxe aos autos prova em contrário, e nem é indício 
de prova que seja capaz de afastar o registro e regularidade da infração, pois que considero as razões 
apresentadas pelo Recorrente como meras alegações de fato que não têm o condão de afastar a presunção 
de veracidade atribuída ao ato administrativo pela lei.  

Diante do exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem aos interesses legais do Recorrente, 
diante dos argumentos à luz da918/2020, do CONTRAN. Por estes motivos, VOTO no sentido de 
CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, 
julgando o Registro do Auto de Infração nº E368001638 válido, mantendo a sua  exigibilidade.  
 
Resolução 
 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do 
Recurso apresentado, entretanto, dando-o por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração de  
nº. E368001638 pelas razões de direito aqui expostas. 
 

Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da 

Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada pelos representantes legais, tudo 

quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo 

Decreto nº. 17.825/17.   
 

Sala das Sessões da JARI, 30 de Setembro  de 2025.  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA – Presidente  
 

Acioly José Merlo de Araújo – Membro Suplente em exercício – SEINFRA  
 

Aldalice Amorim dos Santos  - Membro Titular / SIT   
 

Janaína Nunes Nascimento - Membro suplente em Exercício / SIT 
 

Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular – DETRAN 

                         
Regina Helena S. dos Santos - Membro suplente em Exercício - DETRAN 

 
Janaína Nunes Nascimento – Secretária Administrativa da JARI  


